
Ano 3 | Nº 874ditais SEXTA-FEIRA, 28 DE SETEMBRO DE 2018
Correio do CidadãoE



SEXTA-FEIRA
28 de Setembro de 2018 - Edição nº 874Editais2 Correio do Cidadão



SEXTA-FEIRA
28 de Setembro de 2018 - Edição nº 874 Editais3Correio do Cidadão

CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

SANTA MARIA DO OESTE – PR 

 

Rua Celso Ferreira Jorge s/n centro CEP 85230-000 

 

Santa Maria do Oeste, 27 de setembro de 2018 

 

RESOLUÇÃO 02/2018 

 

SÚMULA: Realizar a IX Conferência Municipal da Criança e do Adolescente com o 
tema: Proteção Integral, Diversidade e Enfrentamento das Violências. 

O Conselho Municipal de Assistência Social no uso de suas atribuições legais sob a Lei 
Municipal nº 427/2011 considerando, aprovando e deliberando em reunião realizada 
em20 de setembro de 2018. 

 

RESOLVE: 

Art 1º Realizar a IX Conferência Municipal da Criança e do Adolescente com o tema: 
Proteção Integral, Diversidade e Enfrentamento das Violências. 

 

Art 2º Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

 

Joao Maria Padilha 

Presidente CMDCA 

 

 

 

 

 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

SANTA MARIA DO OESTE – PR 

Rua Celso Ferreira Jorge s/n centro CEP 85230-000 

 

RESOLUÇÃO CMDCA N°03/2018 
 

 
Dispõe sobre o processo de Registro e/ou 
Renovação de Inscrição de Entidades e 
Programas/Projetos, Governamentais ou Não-
Governamentais. 
 

 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA, no uso de suas atribuições legais e considerando os dispostos na Lei 

Federal nº 8006 – Estatuto da Criança e do Adolescente, de 13 de julho de 

1990, na Lei Municipal 1647 de 06 de julho de 2011 e nas Resoluções nº 71 de 

10 de junho de 2001 e 164 de 09 de abril de 2014, do CONANDA, DELIBERA: 

 

Art. 1º. Na forma do disposto nos artigos 90 da Lei Federal nº 8.069/90, 

as entidades governamentais e não-governamentais deverão proceder a 

inscrição anualmente de seus programas junto ao CMDCA, especificando os 

regimes de atendimento, descritos na lei. 

 

Art. 2º. As entidades Não Governamentais deverão providenciar seu 

registro no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

periodicamente a cada 02 (dois) anos, renovando o Certificado de Registro 

obrigatoriamente até o último dia útil de fevereiro de cada ano. 

 

Art. 3º. São necessários, para análise de emissão/renovação de 

Certificado de Registro no CMDCA para as entidades Não Governamentais, 

que atendam a crianças e adolescentes, conforme os itens abaixo, constantes 

no checklist do Anexo I: 

1. Ofício solicitando a Inscrição/Renovação, assinado pelo 

representante legal; 

2. Ata de fundação; 

3. Estatuto e/ou regimento interno; 

4. Ata da eleição e posse da atual diretoria; 

5. Balancete financeiro e patrimonial do exercício anterior, com 

parecer do Conselho Fiscal; 

6. Plano Anual das atividades a serem realizadas; 

7. Relatório anual das atividades realizadas no ano anterior. 

 

Art. 4º. Anualmente, as entidades registradas deverão apresentar 

obrigatoriamente os seguintes documentos, sob pena de não serem 

contempladas com as verbas do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – FMDCA: 

1. Plano Anual das atividades a serem executadas; 

2. Relatório anual das atividades realizadas no ano anterior; 

3. Balancete financeiro e patrimonial do exercício anterior com     

parecer do Conselho Fiscal; 

4. Ata da eleição e posse da atual diretoria, em caso de renovação 

de mandato. 

 

Art. 5º. A não apresentação dos documentos constantes nos artigos 

acima implicará no não fornecimento do Certificado de Inscrição e/ou 

Renovação no CMDCA. 

 

Art. 6º. Quanto à inscrição ou renovação de inscrição do Programa 

de Atendimento, o CMDCA, com o auxílio de outros órgãos e serviços públicos, 

certificar-se-á de que a entidade está adequada às normas e princípios 

estatutários pertinentes, bem como aos requisitos estabelecidos pelo Estatuto 

da Criança e do Adolescente, pela Lei Orgânica de Assistência Social e demais 

normas de funcionamento existentes. 

§ Único: Os conselheiros membros da Comissão de Registro, inscrição 
e reavaliação, ou quaisquer outros conselheiros definidos previamente pelo 
CMDCA, deverá realizar visita nas entidades para a certificação e adequação 
às normas 

existentes, a fim de elaboração de parecer técnico, conforme Anexos 

II e II-A – Visitas de Fiscalização. 

Art. 7º. Independentemente do disposto nesta Resolução, o CMDCA 

promoverá a qualquer tempo, nos termos da Lei, a verificação da Entidade e 

dos programas de atendimento, com referência ao seu funcionamento e 

adequação ao Plano de Trabalho Apresentado. 

 

Art. 8º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

                                                Santa Maria do Oeste, 27 de setembro de 2018 

 

 

 

Joao Maria Padilha 

Presidente CMDCA 

 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR 

CNPJ: 95.684.585/0001-12 
        Rua Alexandre Kordiak, 87 – Centro – Santa Maria do Oeste – PR, CEP: 85230-000 

Fone/Fax: (042) 3644 1129/3644 1149/3644 1363 
E-mail: camaramunicipalsmo@gmail.com 

 
DECRETO N.º 013/2018 

 

SÚMULA: Revoga Processo Licitatório n.º 

001/2018, na Modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL n.º 001/2018 e dá outras 

providências.  

 

A Câmara Municipal de SANTA MARIA DO OESTE - Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, e considerando a Ata da Comissão de Licitações: 

  

DECRETA: 

  Art. 1.º: Fica revogado o Procedimento Licitatório n.º 001/2018, realizado na 

Modalidade PREGÃO PRESENCIAL n.º 001/2018, que tem como objeto à “AQUISIÇÃO 
DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO PARA USO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
DO OESTE – PR”, tendo em vista o mesmo ser “DESERTO”, conforme entendimento 

constante na Ata da comissão de Licitações Registrada sob nº. 01/2018. 

 

  Art. 2º: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

  Câmara Municipal de Santa Maria do Oeste – Estado do Paraná, em 27 de 

Setembro de 2018.  

 

 

CLARICE NUNES PEREIRA 

Presidente 

 

TERMO ADITIVO Nº. 5 
CONTRATO Nº.117/2015  

 
Termo Aditivo ao Contrato nº. 117/2015, 

de prorrogação de prazo de vigência e 

reajuste de valores, celebrado entre o 

Município de Pitanga e Mauricia Carla 

Pittner, na forma a seguir: 

 
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE PITANGA e, de outro lado, a 

Sr(a). MAURICIA  CARLA PITTNER, já qualificados, têm ajustado por mútuo consenso, o seguinte 

Termo Aditivo nº.5 ao Contrato nº. 117/2015, referente à Dispensa de Licitação nº. 25/2015, qual 

objeto é LOCAÇÃO DE IMÓVEL SENDO PARTE DE 101,80 METROS, para Instalação e 

funcionamento do IBGE, Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, conforme o disposto a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O prazo de encerramento do contrato, originalmente previsto na Cláusula 

Segunda, e já aditivado sob nº 04, qual vencimento é 15/09/2018 fica prorrogado por 3 (três) meses, 

encerrando-se em 15/09/2018. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: o valor original do contrato e já aditivado até o nº 4, permanece para o 

período prorrogado totalizando atual do contrato permanece para o período prorrogado. Totalizando 

4.062,00. (Quatro mil e sessenta e dois reais). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: Mantêm-se inalteradas as demais cláusulas do Contrato ora aditado. 

 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma. 

 
Pitanga,14/09/2018. 
 
 

Original devidamente assinado 
_____________________________________ 

    Dr. Maicol G. Callegari Rodrigues Barbosa 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Original devidamente assinado 
_______________________________ 

MAURICIA CARLA PITTNER 
Locador (a) 
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___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222


PORTARIA Nº 411/2018 

 

 

 

 

             O Prefeito Municipal de Palmital, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o Art. 31 da Lei Municipal n.º 691/2008, Plano de Cargos e Salários de 

25/04/2008. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder Promoção Horizontal do Servidor NILTON MATULLE, matrícula 

28791, ocupante do cargo efetivo. 

Cargo Nível Atual Nível Avançado 
Pedreiro A – 13 A – 15  

 

Art. 2º- Revogadas ás disposições em contrário, esta portaria entra em vigor nesta 

data. 

 

PUBLIQUE-SE 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 21 de Setembro de 2018. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 





SUMULA: Concede Promoção Horizontal a 

Servidor Público Municipal e dá outras 

providências.                                                                                                                





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222


PORTARIA Nº 412/2018 

 

 

 

 

             O Prefeito Municipal de Palmital, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o Art. 31 da Lei Municipal n.º 691/2008, Plano de Cargos e Salários de 

25/04/2008. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder Promoção Horizontal do Servidor ANTONIO NEREU DUTRA, 

matrícula 3371, ocupante do cargo efetivo. 

Cargo Nível Atual Nível Avançado 
Operador de Máquinas A – 13 A – 17  

 

Art. 2º- Revogadas ás disposições em contrário, esta portaria entra em vigor nesta 

data. 

 

PUBLIQUE-SE 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 21 de Setembro de 2018. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 







SUMULA: Concede Promoção Horizontal a 

Servidor Público Municipal e dá outras 

providências.                                                                                                                

LRF, Art 55, inciso I, alínea "a" - Anexo I R$

DESPESA EMPENHADA
09/2017 A 08/2018

 DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.027.945,01
  Pessoal Ativo 1.027.945,01
  Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00
  Outras Despesas De Pessoal Decorrentes De Contratos De Tercerização (art. 18, § 1º da LRF) (II) 0,00
  (-)DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art.19, §1º da LRF) 0,00
     Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00
     Decorrentes de Decisão Judicial 0,00
     Despesas de Exercícios Anteriores 0,00
     Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00
     Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00
       Pensionistas 0,00
       IRRF 2.234,78
 TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP ( III ) = ( I - II ) 1.025.710,23
RECEITA CORRENTE LÍQUDA - RCL (IV) 28.415.350,62
PERCENTUAL DISPENDIDO 3,61%
LIMITE MÁXIMO 6% 1.704.921,04
LIMITE PRUDENCIAL 5,7% 1.619.674,99
LIMITE ALERTA 5,4% 1.534.428,93

DESPESA COM PESSOAL

SETEMBRO/2017 A AGOSTO/2018

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

__________________________ 
Clarice Nunes Pereira 
Presidente da Câmara 

__________________________ 
Fernando Lopes 
Controle Interno 

______________________________ 
Leandro Carlos Boska 

Contador 


